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Ecodoppler Cerebrovascular

Ecodoppler

Médicos do Sistema Nacional de Satde
Departamento da Qualidade na Satde (dgs@dgs.pt)

Nos termos da alinea c) do n2 2 do artigo 22 do Decreto Regulamentar n2 66/2007, de 29 de maio,
na redacdo dada pelo Decreto Regulamentar n2 21/2008, de 2 de dezembro, a Direcdo-Geral da
Salde, por proposta do Departamento da Qualidade na Saude, emite a seguinte

I - NORMA

1. O estudo por ecodoppler dos vasos do pescogo deve ser realizado sempre que:

a)
b)
c)
d)

e)

f)

se detete por auscultacdo a existéncia de um sopro carotideo;
se detete uma massa pulsatil cervical;

existam sintomas sugestivos de amaurose fugaz;

se suspeite de sindroma de roubo vertebro-basilar;

se suspeite de acidente vascular cerebral isquémico ou acidente isquémico transitério
cerebral;

gue seja necessaria avaliacdo pré-operatdria de doentes candidatos a cirurgia
cardiovascular major.

2. O estudo por ecodoppler dos vasos do pescoco ndo necessita de ser realizado quando por
outros meios, por exemplo angio-TAC, este estudo ja tenha sido feito.

3. Justifica-se a repeticao de ecodoppler dos vasos do pescogo:

a)

b)

c)

d)

e)

de trés a seis meses apds disseccGes dos vasos cervicais e, trimestralmente, nos casos
anteriores sujeitos a anticoagulacdo;

em casos selecionados de doentes internados na fase aguda de acidente vascular
cerebral isquémico ou de acidente isquémico transitério;

sempre que surjam novas manifestacdes vasculares cerebrais isquémicas quer do
mesmo territdrio ou de outro, quer em acidentes vasculares cerebrais estabelecidos,
guer em acidentes isquémicos transitérios, independentemente do tempo decorrido
em relacdo ao estudo anterior;

entre 6 a 12 meses nos casos de estenoses hemodinamicamente significativas (= 50%),
uma vez que é previsivel o seu agravamento;

no pos-operatodrio ou apds implantacdo de stent carotideo é recomendada a avaliacao
precoce e a sua reavaliacdo anual;

DIRECAO-GERAL DA SAUDE | Alameda D. Afonso Henrigques, 45 - 1049-005 Lisboa | Tel: 218430500 | Fax: 218430530 | E-mail: geral@dgs.pt | www.dgs.pt 1/7

- Este documento foi redigido ao abrigo do novo Acordo Ortografico -


mailto:dqs@dgs.pt

Diregao-Geral da Saude
www.dgs.pt

U

S
X
NORMA 5 i

F
DA DIRECAO-GERAL DA SAUDE =g R AN
4. As excecdes a presente Norma sao fundamentadas clinicamente, com registo no processo
clinico.
Il - CRITERIOS

a) A ultrassonografia da circulacdo cerebral consiste no estudo com ecodoppler codificado a
cores, utilizados na avaliagdo dos vasos cervicais e no estudo por doppler na circulagao
intracraniana (doppler transcraniano).

b) A avaliagdo ultrassonografica dos vasos do pescoc¢o (artérias carétidas primitivas, bulbo e
ramos poés-bulbares, artérias vertebrais) permitem detetar placas ateroscleréticas bem com
outras lesdes tais como dissec¢des e aneurismas (massas pulsateis).

c) O estudo da espessura de segmentos da parede carotidea (conjunto intima-média) é
reconhecido como marcador de aterosclerose.

d) Estdo estabelecidos internacionalmente critérios para cirurgia carotidea (endarterectomia ou
stent carotideo) que se relacionam com o grau de estenose (estenoses carotideas sintomaticas
> 70%). Os critérios para uma intervengao em estenoses assintomaticas nao sao uniformes e
dependem de outros critérios clinicos. E, no entanto, defensdvel para estenoses superiores a
70%.

Il - AVALIACAO

a) A avaliacdo da implementacdo da presente Norma é continua, executada a nivel local, regional
e nacional.

b) A parametrizacdo dos sistemas de informacdo para a monitorizacdo e avaliacdo da
implementacdo e impacte da presente Norma é da responsabilidade das administracGes
regionais de saude e das dire¢Ges dos hospitais.

c) A efetividade da implementacdo da presente Norma e a emissdo de diretivas e instrucdes para
o seu cumprimento é da responsabilidade dos conselhos clinicos dos agrupamentos de centros
de saude e das direcdes clinicas dos hospitais.

d) A Direcdo-Geral da Saude, através do Departamento da Qualidade na Salude e da
Administracdo Central do Sistema de Saude, elabora e divulga relatérios de progresso de
monitorizagao.

e) A implementagdo da presente Norma é monitorizada e avaliada através dos seguintes
indicadores, que constam nos bilhetes de identidade que se encontram em anexo e que dela
fazem parte integrante:

i. % de ecodopllers dos vasos do pescogo prescritos a pessoas com diagndstico de acidente
vascular cerebral isquémico e pessoas com diagndstico de acidente isquémico transitério
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ii. % de ecodoppler dos vasos do pescogo prescritos face ao total dos ecodopplers dos vasos
do pescogo e veias subclavias

iii. Valor de prescricdo de ecodopller dos vasos do pescogo prescritos a pessoas com
diagndstico de acidente vascular cerebral isquémico e pessoas com diagndstico de acidente
isquémico transitorio

IV - FUNDAMENTAGAO

a)

b)

O facto da patologia vascular cerebral constituir a primeira causa de morte e incapacidade em
Portugal, reveste-se de uma grande importancia em termos de saude publica, sendo que a
prevencao quer primaria, quer secundaria constituem os pontos de atuacdo mais eficazes e,
por isso, aqueles em que se deve exercer uma especial atencao.

Com o desenvolvimento dos conhecimentos e recursos técnicos tem-se vindo a assistir a uma
maior fiabilidade dos exames ultrassonograficos que tém vindo a substituir as angiografias nas
suas diversas modalidades com reducdo de riscos e de custos.

Os estudos ultrassonograficos por ecodoppler sdo métodos complementares de diagndstico
largamente difundidos e com utilizagdes variadas em multiplas areas anatomicas.

Uma das areas de utilizacdo é a circulacdo arterial e venosa de multiplos territérios, sendo a
circulacdo cerebral uma das areas de interesse comprovado.

O interesse da avaliacdo por ecodoppler da circulacdo cerebral consiste na detecdo de placas
de aterosclerose, ou outras alteracdes, que alterem a circulacdo cerebral e que sejam um
mecanismo da isquemia cerebral, ou que constituam um risco de que possam vir a
comprometer a circulagao traduzindo-se em enfarte cerebral.

V - APOIO CIENTIFICO

f)

Victor Oliveira (coordenacdo cientifica), Anténio Faria Vaz (coordenacdo executiva), Armando
Mansilha, Elsa Azevedo, Pedro Castro.

A presente Norma foi visada pela Presidéncia da Comissdo Cientifica para as Boas Praticas
Clinicas.

A versao de teste da presente Norma vai ser submetida a audicdo das sociedades cientificas.

A presente Norma foi elaborada pelo Departamento da Qualidade na Saude da Dire¢do-Geral
da Saude e pelo Conselho para Auditoria e Qualidade da Ordem dos Médicos, ao abrigo de
protocolo entre a Direcao-Geral da Saude e a Ordem dos Médicos, no ambito da melhoria da
Qualidade no Sistema de Saude.

Foram subscritas declaracdes de interesse de todos os peritos envolvidos na elaboracdo da
presente Norma.

Durante o periodo de audicdo sé serdo aceites comentdrios inscritos em formuldrio préprio
disponivel no site desta Direcdo-Geral, acompanhados das respetivas declara¢des de interesse.
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BILHETES DE IDENTIDADE

Percentagem de ecodopplers dos vasos do pescogo prescritos a pessoas com diagndstico de acidente

Designacéo . P ; - ; . P BN
vascular cerebral isquémico e pessoas com diagndstico de acidente isquémico transitério

Tipo de Indicador QUALIDADE TECNICA/EFECTIVIDADE Entidade Gestora

Tipo de falha Perfodo aplicavel

Objectivo Aplicar a Norma da DGS

Descricdo do Indicador Indicador que exprime a capacidade de diagnéstico e terapéutica

Freq.uen.ma Eje Trimestral Unidade de medida Percentagem
monitorizacdo

Responséavel pela Férmula A/Bx100

monitorizagédo

ACES/ ARS
Output Percentagem de exames/doente

a definir ao fim de um ano de aplicacédo da
norma
a definir ao fim de um ano de aplicagédo da
norma

IEVAN = EWEETofolai (oMl Dia 25 do més n+1 Valor de Referéncia

Meta

Orgao fiscalizador ARS

Numerador:

- Denominador

- Ter registo de prescricédo de eco-doppler dos vasos do pescogo (cédigos tabela convencdes 356.5)

Critérios de inclusdo

Denominador:

- Terinscricdo no ACES no periodo em andlise

- Ter um destes diagnésticos sinalizado como activo na sua lista de problemas (classificagdo ICPC - K90 ou K89)

Observacdes

Aqualidade do indicador depende do registo do diagnéstico no sistema de informacéo e da prescri¢do electrénica de

Factor critico
exames

VEUEVELS Defini¢éo Fonte Informagé&o/ Sl Unidade de medida

Numero de ecodopplers dos vasos do
pescogo prescritos a pessoas com

A - Numerador diagnéstico de acidente vascular cerebral SIUSF/UCSP N°de exames
isquémico e pessoas com diagnéstico de
acidente isquémico transitdrio

Numero de pessoas com diagnéstico de
acidente vascular cerebral isquémico e
pessoas com diagnoéstico de acidente
isquémico transitério

B - Denominador SIUSF/UCSP N° de inscritos
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Percentagem de ecodoppler dos vasos do pescoco prescritos face ao total dos ecodopplers dos vasos

Designacao . i
do pescogo e veias subclavias

Tipo de Indicador EFICIENCIA Entidade Gestora

Tipo de falha Periodo aplicavel

Objectivo Aplicar a Norma da DGS

Descricdo do Indicador Indicador que exprime a capacidade de diagnéstico e terapéutica

Frequéncia de

o - Trimestral Unidade de medida Percentagem
monitorizacao

Responsavel pela Férmula A/Bx100

D ~ ACES/ ARS
monitorizagcao

Output Percentagem de exames

a definir ao fim de um ano de aplicagédo da
norma
a definir ao fim de um ano de aplicacéo da
norma

(M EVAN =N EWEEToJoail[s Ml Dia 25 do més n+1 Valor de Referéncia

Meta

Orgéo fiscalizador ARS

Numerador:

- NUmero de prescri¢des de eco-doppler dos vasos do pescogo (cédigos tabela convencdes 356.5)

Critérios de inclusédo . .

Denominador:

- Numero de prescri¢cdes de eco-doppler dos vasos do pescogo e veias subclavias (codigos tabela convencdes 356.5 e
357.3)

Observacdes

Factor critico Aqualidade do indicador depende da prescricdo electrénica de exames

Variaveis Definicédo Fonte Informagéo/ Sl Unidade de medida

Numero eco-doppler dos vasos do pescoco

prescritos SIUSF/UCSP N°de exames

A - Numerador

Numero eco-doppler dos vasos do pescoco

. ; ) SIUSF/UCSP N°de exames
e veias subclavias prescritos

B - Denominador
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Designacéo

Tipo de Indicador EFICIENCIA

Tipo de falha

Objectivo

Valor de prescri¢gdo de eco-doppler dos vasos do pescogo prescritos a pessoas com diagnoéstico de
acidente vascular cerebral isquémico e pessoas com diagnéstico de acidente isquémico transitério

Entidade Gestora

Periodo aplicavel

Monitorizar o valor prescrito e aplicar a Norma da DGS

Descricdo do Indicador

Frequéncia de

- ~ Trimestral
monitorizacdo

Responsavel pela

. o ACES/ ARS
monitorizagao

HEVAN=NNTDERET Tl [l Dia 25 do més n+1

Orgéo fiscalizador ARS

Numerador:
- Denominador

Critérios de inclusédo
Denominador:

- Terinscricdo no ACES no periodo em andlise
- Ter um destes diagnésticos sinalizado como activo na sua lista de problemas (classificagio ICPC - K90 ou K89)

Indicador que exprime o valor de prescri¢éo de eco-doppler dos vasos do pescoco

Unidade de medida

Férmula

Output

Valor de Referéncia

Meta

- Valor de prescricéo de eco-doppler dos vasos do pescogo (cédigos tabela convencdes 356.5)

€

AlB

Valor da prescri¢éo por doente

a definir ao fim de um ano de aplicagdo da
norma

a definir ao fim de um ano de aplicagédo da
norma

Observacgoes

Factor critico
exames

Aqualidade do indicador depende do registo do diagnéstico no sistema de informacéo e da prescri¢do electrénica de

Variaveis Defini¢éo

Valor das prescri¢cées de eco-doppler dos
A - Numerador P ¢ PP

Fonte Informagéo/ SI

Unidade de medida

B - Denominador . - .
pessoas com diagnéstico de acidente

isquémico transitorio

SIUSF/UCSP €
vasos do pescogo
Numero de pessoas com diagnostico de
acidente vascular cerebral isquémico e SIUSF/IUCSP N° de inscritos
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